
 

PROTOCOLO OPERACIONAL 
PADRÃO (POP) 

Transporte de Pacientes 

 

1. Objetivo 

Estabelecer os procedimentos padronizados para o agendamento, organização e execução 
do transporte de pacientes do SUS para consultas e exames médicos, realizados na cidade 
ou região, com foco na eficiência, segurança e cumprimento das normas estabelecidas 
pela gestão municipal. 

 

2. Público-Alvo 

Pacientes atendidos exclusivamente pelo Sistema Único de Saúde (SUS), residentes 
no município, com agendamentos para consultas, exames ou procedimentos médicos 
em unidades públicas ou conveniadas. 

 

3. Regras Gerais de Atendimento 

3.1. Solicitação do Transporte 

• Os pedidos de transporte deverão ser realizados exclusivamente nas Unidades 
Básicas de Saúde (UBS). 

• Os cadastros dos pacientes devem estar atualizados na UBS antes do envio da 
solicitação ao setor de transporte. 

• O transporte deverá ser solicitado com, no mínimo, 03 (três) dias úteis de 
antecedência. 

• O setor de transporte só aceita solicitações por e-mail ou sistema até as 10h do 
dia útil anterior à viagem. 

• A UBS deverá entregar uma cópia do agendamento de transporte ao paciente, 
para que ele confira e confirme as informações. 

• É obrigatória a informação de necessidades especiais no ato da solicitação (ex: 
cadeirante, acamado, uso de oxigênio, autismo severo, etc.). 

3.2. Acompanhantes 

• Será permitido um único acompanhante por paciente, obrigatoriamente 
maior de idade, que tenha condições de auxiliar o paciente. 

• Acompanhantes são permitidos apenas nos seguintes casos: 
o Pacientes menores de 18 anos; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
E

D
R

O
 E

V
A

N
G

E
LI

S
T

A
 M

O
N

T
E

IR
O

 N
E

T
O

 e
 R

O
G

E
R

 T
IA

G
O

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 M
E

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

ra
qu

ar
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0D
6-

C
F

0C
-0

98
2-

73
00

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

0D
6-

C
F

0C
-0

98
2-

73
00



 

o Pacientes maiores de 65 anos; 
o Pacientes acamados ou cadeirantes; 
o Pessoas com deficiência física ou condição que exija 

acompanhamento, mediante indicação do serviço de saúde. 
• Crianças só poderão acompanhar se forem as que irão realizar a consulta. 
• Os acompanhantes para acamados e cadeirantes deverão ser pessoas capazes 

de auxiliar o paciente em todas as suas necessidades. 

3.3. Ponto de Embarque e Desembarque 

• A retirada em domicílio será feita somente para: 
o Pacientes acamados; 
o Cadeirantes; 
o Pessoas com mais de 65 anos; 
o Crianças com menos de 12 anos. 

• Os demais pacientes deverão embarcar e desembarcar no Terminal Central de 
Integração. 

3.4. Tipo de Transporte 

• O transporte disponibilizado é coletivo. 
• O retorno para o município ocorrerá apenas após todos os pacientes terem 

concluído seus atendimentos. 
• Pacientes retornando a Araraquara até as 21h serão deixados no Terminal 

Central de Integração. 
• Pacientes que retornarem após as 21h serão deixados em suas residências. 

 

4. Regras Específicas por Destino e Horário 

Cidades: Taquaritinga, Matão, Tabatinga, Ibitinga e São Carlos 

Consultas no período da TARDE: 

• Saída às 11h do Terminal Central de Integração. 
• Apenas acamados e cadeirantes serão buscados em suas residências. 

Consultas no período da MANHÃ: 

• Segue-se a regra geral: 
o Acamados, cadeirantes, maiores de 65 anos e menores de 12 anos são 

buscados em casa. 
o Demais pacientes embarcam no Terminal. 

Retorno ao Município: 

• Todos os pacientes transportados para essas cidades no período da manhã 
(entre 4h e 5h) e que foram retirados em casa, serão deixados no Terminal 
Central de Integração no retorno. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
E

D
R

O
 E

V
A

N
G

E
LI

S
T

A
 M

O
N

T
E

IR
O

 N
E

T
O

 e
 R

O
G

E
R

 T
IA

G
O

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 M
E

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
ra

ra
qu

ar
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

0D
6-

C
F

0C
-0

98
2-

73
00

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

0D
6-

C
F

0C
-0

98
2-

73
00



 

 

5. Conduta no Transporte 

• É obrigatório o uso do cinto de segurança durante todo o trajeto. 
• Não é permitido comer, fumar ou portar bebidas alcoólicas nos veículos. 
• Os pacientes devem apresentar-se com 15 minutos de antecedência ao horário 

marcado para embarque. 
• O respeito aos profissionais, motoristas e demais usuários é condição essencial 

para o uso contínuo do serviço. 
• Pacientes e/ou acompanhantes que causarem transtornos poderão ser advertidos e 

até suspensos temporariamente do uso do transporte, conforme avaliação da 
coordenação. 

 

6. Cancelamento de Transporte 

• O cancelamento do transporte deve ser informado com no mínimo 24 horas de 
antecedência, salvo em casos de urgência ou força maior. 

• Em caso de ausência injustificada, o paciente poderá ser notificado e, em 
reincidência, poderá ser suspenso temporariamente do serviço. 

 

7. Considerações Finais 

• Este protocolo tem vigência imediata e poderá ser revisto periodicamente. 
• Casos excepcionais serão avaliados individualmente pela coordenação do setor de 

transporte e da Secretaria Municipal de Saúde. 
• Dúvidas e orientações adicionais devem ser tratadas com a Unidade Básica de 

Saúde de referência ou diretamente com o setor de transporte. 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
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